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Introdução
O combate aos lucros da actividade criminosa encontra no domínio da legis-
lação aplicável ao tráfico de estupefacientes o seu terreno mais fértil. O legis-
lador nacional, consciente que era o benefício económico o ânimo principal 
do agente que se dedica ao tráfico, estabeleceu para esta actividade ilícita dois 
regimes ablativos distintos, de amplitude bem diversa, que permitem cercear 
o infractor dos rendimentos obtidos com a prática do facto ilícito.  

O Decreto-Lei 15/93, de 22 de Janeiro, estabelece, nos seus artigos 
35.º a 39.º, um regime especial de perda de bens que contempla regula-
mentação específica quanto à declaração de perda dos instrumentum scele-
ris, dos objetum sceleris e dos fructum sceleris.

Se é certo que a declaração de perda dos instrumentos e dos objectos 
(ou produtos) do facto ilícito se deverá concretizar, no âmbito da crimi-
nalidade relacionada com o tráfico de estupefacientes, por via da aplica-
ção do artigo 35.º do mencionado Decreto-Lei, já a perda das vantagens, 
pese embora encontre dupla consagração, deverá operar por via da aplica-
ção do regime da perda de bens estabelecida no âmbito da Lei n.º 5/2002, 
de 11 de Janeiro. 

Com efeito, no que concerne ao regime de perda de bens a favor 
do Estado no âmbito da criminalidade contemplada no Decreto-Lei n.º 
15/93, de 22 de Janeiro, é necessário que se tenha presente um sistema 
jurídico organizado em três camadas verticais, que funcionam como fil-
tros sucessivos, que apenas deixam para as camadas inferiores o trata-
mento das matérias não compreendidas no regime anterior. 

Em primeiro lugar, o esforço do realizador do direito no âmbito da 
recuperação das vantagens deverá ser canalizado para a aplicação do regime 
previsto no artigo 7.º da Lei n.º 5/2002, de 11 de Janeiro, diligenciando pela 
recolha de elementos que permitam accionar a presunção de incongruên-
cia patrimonial. Isto não implica que, concomitante ou sucessivamente se 
aplique o regime do artigo 36.º do Decreto-Lei 15/93, de 22 de Janeiro, con-
tando que se encontre demonstrado o nexo ou vinculação exigidos legal-
mente entre o activo que se quer declarar perdido e a prática do facto. 


